
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA GERAL

RESOLUÇÃO Nº 18.919
(Processo nº 2016/51734-0)

Disciplina a apresentação das prestações de contas 
de gestão e estabelece diretrizes para formalização 
de processos de contas para fins de análise e 
julgamento. 

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO o poder regulamentar que lhe é conferido pelo art. 3º 
da Lei Complementar nº 81, de 26/04/2012, Lei Orgânica do Tribunal, que autoriza a 
expedição de atos e instruções normativas sobre matéria de sua atribuição e 
organização dos processos que lhe devam ser submetidos;

CONSIDERANDO os princípios da eficiência e da razoável duração do 
processo previstos no inciso LXXVIII do art. 5º e no art. 37 da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os princípios da racionalização e da simplificação e a 
necessidade de estabelecer critérios de seletividade para atuação nos processos de 
fiscalização, conforme previsto no art. 73, §1º do Ato nº 63, de 17/12/2012, Regimento 
Interno do Tribunal.

Considerando proposição da Presidência desta Corte e votação constante 
da Ata nº 5.473, desta data; 

RESOLVE, unanimemente, aprovar a seguinte Instrução Normativa:

Art. 1º O disposto nesta Resolução aplica-se aos órgãos e entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e dos Órgãos 
Constitucionais Independentes, cujos administradores e demais responsáveis estejam 
sob jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE/PA).

Art. 2º Para efeito desta Resolução, considera-se:

I. Unidade Jurisdicionada - UJ: 

a) órgãos e entidades da administração pública estadual direta e 
indireta, incluídas as fundações e empresas estatais;

b) unidade interna dos órgãos e entidades a que se refere a alínea 
“a”, desde que execute atividade orçamentária e financeira;

c) os fundos cujo controle se enquadre como competência do 
Tribunal;

d) entidades cujos gestores, em razão de previsão legal, devam 
prestar contas ao TCE/PA.
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II. Prestação de contas anual de gestão: conjunto de documentos e 
informações enviados anualmente ao TCE/PA pelo responsável da unidade 
jurisdicionada que atuar como gestor dos recursos públicos estaduais, a quem cabe 
zelar pela autenticidade e integridade das informações.

III. Prestação de contas anual de gestão individualizada: quando 
constituída por documentos e informações de uma única unidade jurisdicionada.

IV. Prestação de contas anual de gestão agregada: quando constituída 
por documentos e informações de mais de uma unidade jurisdicionada, de forma 
segregada por Unidade, por ser conveniente ao Tribunal avaliar a gestão agregada por 
meio do confronto das peças individuais do conjunto;

V. Prestação de contas anual de gestão consolidada: quando 
constituída por documentos e informações consolidadas de mais de uma unidade 
jurisdicionada, por ser conveniente ao Tribunal avaliar a gestão em conjunto.

Art. 3º Todos os administradores e demais responsáveis por recursos 
públicos estaduais das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado 
devem encaminhar a prestação de contas anual de gestão.

Art. 4º As prestações de contas anuais de gestão serão organizadas de 
acordo com os regramentos contidos em Resolução, em outros atos normativos 
congêneres, e classificadas nas formas de prestação de contas de gestão 
individualizada, agregada ou consolidada.

§ 1º Em quaisquer das formas de elaboração, a prestação de contas da 
UJ evidenciará a responsabilidade, o montante gerido e o período de gestão, na 
hipótese de haver, no mesmo exercício, mais de um gestor na unidade jurisdicionada, 
composta ou não por várias unidades jurisdicionadas.

§ 2º O relatório de auditoria deve refletir conclusivamente e de forma 
segregada por gestor, quando for o caso, as situações significativas apuradas no que 
diz respeito aos aspectos de regularidade e de gestão.

Art. 5º O Tribunal anualmente classificará, por meio de ato normativo, as 
prestações de contas, na forma do disposto no art. 4º.

Parágrafo único: Nos casos de formação de prestação de contas 
agregada ou consolidada, o Tribunal indicará a unidade jurisdicionada responsável pelo 
encaminhamento.

 
Art. 6º Para fins de instrução e julgamento serão autuadas as prestações 

de Contas de Gestão das unidades jurisdicionadas selecionadas a partir de critérios 
técnicos de auditoria, levando-se em consideração a capacidade operacional do 
TCE/PA. 
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§ 1º São considerados critérios técnicos para fins de seleção e 
julgamento das prestações de contas de gestão:

a) materialidade: representatividade dos valores ou volume de recursos 
efetivamente geridos;

b) relevância: aspecto ou fato considerado importante, no contexto do 
objetivo delineado, ainda que não seja material ou economicamente significativo;

c) risco: possibilidade de prejuízo à legalidade, economicidade, eficiência, 
efetividade dos órgãos e entidades jurisdicionados em razão da ausência, insuficiência 
ou ineficácia dos controles e do gerenciamento, bem como por indícios de 
irregularidades na gestão de recursos públicos;

§ 2º O Tribunal de Contas do Estado poderá aplicar ainda o sorteio, a ser 
definido em ato normativo, para selecionar unidades jurisdicionadas não alcançadas 
pelos critérios técnicos de seleção.

Art. 7º A Matriz de Risco, estruturada na forma do art. 6º, § 1º, será o 
instrumento de auditoria adotado para subsidiar o planejamento das ações de controle 
externo por meio da mensuração sistematizada do grau de risco das unidades 
jurisdicionadas.

Art. 8º Além da aplicação da Matriz de Risco para a seleção das unidades 
jurisdicionadas, o Tribunal levará em conta fatos ou informações relevantes de que 
tenha tomado conhecimento.

Art. 9º Em razão da relevância institucional, as Prestações de Contas de 
Gestão da Assembleia Legislativa, dos Tribunais de Contas, do Tribunal de Justiça, do 
Ministério Público Estadual, dos Ministérios Públicos de Contas e da Defensoria 
Pública do Estado do Pará, serão autuadas e julgadas anualmente.

Art. 10. Submetem-se à regra do artigo anterior, as prestações de contas 
das unidades jurisdicionadas em processo de extinção, liquidação, dissolução, 
transformação, fusão, incorporação ou desestatização. 

Art. 11. A unidade jurisdicionada não alcançada pelos critérios técnicos de 
seleção terá autuada a respectiva prestação de contas de gestão se:

I- nos três anos anteriores ao exercício a que se refere, não tiver 
prestação de contas de gestão autuada;

II- o TCE/PA tiver ciência de fatos ou informações que justifiquem sua 
autuação.

§ 1º A unidade jurisdicionada que não tiver prestação de contas de gestão 
autuada não está isenta da ação fiscalizadora do TCE/PA.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA GERAL

§ 2º O prazo para o TCE/PA autuar a prestação de contas de gestão será 
de 10 (dez) anos a contar do final do exercício a que se refere.

Art. 12. Verificada a ocorrência de dano ao erário na prestação de contas 
agregada, o Relator poderá determinar o seu desentranhamento e autuação para fins 
de instrução e julgamento em separado.

Art. 13. A Secretaria de Controle Externo adotará as providências para o 
cumprimento desta Resolução.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
aplica-se às prestações de contas de gestão referentes ao exercício de 2017 e 
seguintes.

Plenário “Conselheiro Emílio Martins”, em Sessão Ordinária de 18 de 
maio de 2017.
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